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igual ou superior a 60 % têm preferência legal em caso de igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
devendo declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Publico (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação do presente aviso, 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, na página 
electrónica dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Oeiras e Amadora e num jornal de expansão nacional, por extracto.

2 de Maio de 2011. — Por Delegação de Competências, o Chefe da 
Divisão de Gestão de Recursos Humanos, José Augusto Santos.
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TORRES VEDRAS

Aviso n.º 11009/2011

Cessação de relação jurídica de emprego público
Para cumprimento do estabelecido na alínea d), do n.º 1, do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessa-
ram a relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado os 
trabalhadores abaixo identificados:

Rui Manuel Silva Pereira, tendo o mesmo ficado desligado do serviço 
por motivo de aposentação em 1/12/2010.

Noé Bernardes dos Santos, tendo o mesmo ficado desligado do serviço 
por motivo de aposentação em 1/03/2011.

José António Santos, tendo o mesmo ficado desligado do serviço por 
motivo de aposentação em 1/04/2011.

9 de Maio de 2011. — Por delegação do Presidente do Conselho de 
Administração, o Administrador, Sérgio Augusto Nunes Simões, Dr.
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PARTE I

 ASSOCIAÇÃO PROMOTORA DO ENSINO DE ENFERMAGEM
EM CHAVES

Regulamento n.º 323/2011

Regulamento de Prestação de Serviço Docente da Escola Superior 
de Enfermagem Dr. José Timóteo Montalvão Machado

Face ao disposto no artigo 29.º -A do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de 
Agosto (Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico — ECPDESP), cabe a cada Instituição aprovar os regulamentos 
necessários à execução do Estatuto designadamente o relativo à prestação 
de serviço dos docentes, nos termos do artigo 38.º do citado diploma.

Nos termos do artigo 92.º, n.º 1, alínea o) da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior (RJIES) e alínea b), do ponto 2, do artigo 12.º dos Estatutos da 
Escola Superior de Enfermagem Dr. José Timóteo Montalvão Machado 
(ESEJTMM), publicadas no Diário da República, 2.ª série, n.º 196, Aviso 
n.º 17765/2009, de 9 de Outubro, é da competência do Presidente do 
Conselho de Direcção aprovar e fazer cumprir as normas regulamentares 
do funcionamento da ESEDJTMM.

Depois de ouvidos o Conselho Técnico -Científico da Escola e promo-
vida a discussão do presente regulamento, de acordo com o previsto no 
artigo 110.º, n.º 3, do RJIES, foi aprovado o Regulamento de Prestação 
de Serviço Docente ESEDJTMM, que se publica em anexo.

Regulamento de Prestação de Serviço Docente da Escola 
Superior de Enfermagem

Dr. José Timóteo Montalvão Machado

Princípios gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento visa dar cumprimento ao disposto no 
artigo 38.º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Supe-
rior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 
1 de Julho, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de 
Agosto e pela Lei n.º 7/2010 de 13 de Maio, que define, a regulamen-
tação necessária à execução do ECPDESP, em matéria de prestação de 
serviço dos docentes, designadamente as que estão contempladas nos 
artigos 2.º -A, 3.º, e 9.º do diploma atrás citado.

2 — O presente Regulamento aplica -se ao pessoal docente que exerce 
funções em regime de tempo integral e de tempo parcial e visa em 
especial:

a) Permitir que os docentes, numa base de equilíbrio plurianual, com 
contabilização e compensações obrigatórias nas eventuais cargas lectivas 
excessivas, se possam dedicar por um tempo determinado e total ou 
parcialmente, a qualquer das componentes da actividade académica.

b) Permitir que os docentes possam, a seu pedido, participar noutras 
instituições, designadamente de ciência e tecnologia, sem perda de 
direitos.

Artigo 2.º
Princípios

1 — O pessoal docente a exercer funções na Escola Superior de 
Enfermagem Dr. José Timóteo Montalvão Machado (ESEJTMM) goza 
de liberdade de orientação e de opinião científica na leccionação das 
matérias, sem prejuízo de se encontrar vinculado ao cumprimento dos 
programas das unidades curriculares fixados pelo Conselho Técnico-
-Científico.

2 — É garantida aos docentes a propriedade intelectual dos materiais 
pedagógicos produzidos no exercício das suas funções, sem prejuízo das 
utilizações lícitas dos mesmos, designadamente, a sua livre utilização, 
sem quaisquer ónus, no processo de ensino pelas, e o respeito pelas 
normas de partilha e livre disponibilização de recursos pedagógicos que 
a ESEJTMM decida subscrever e, nos direitos de propriedade industrial 
gerados no exercício das suas funções, a aplicação do regime definido 
no artigo 59.º do Estatuto de Carreira de Investigação Científica (ECIC) 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 124/99 de 20 de Abril.

3 — Na organização e regulação do Serviço Docente, a ESEJTMM 
toma em consideração:

a) Os princípios adoptados na sua gestão de recursos humanos;
b) O plano de actividades da Escola;
c) O desenvolvimento da actividade científica;
d) Os princípios informadores do Processo de Bolonha.
e) O Regulamento de Avaliação de Desempenho da ESEJTMM.

4 — Em matéria da prestação do serviço docente, a ESEJTMM orienta-
-se ainda pelos princípios:

a) Da dignificação e responsabilização do exercício da função do-
cente;

b) Da reserva ao Conselho Técnico -Científico da programação de cada 
unidade curricular, sem prejuízo da coordenação do curso, em matéria 
de divulgação e informação;
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c) Da diferenciação das funções e do desempenho;
d) Do equilíbrio e da equidade na repartição das actividades docen-

tes.

5 — Compete a cada docente, nos termos do presente Regulamento, 
propor o quadro institucional mais adequado ao exercício da investigação 
que deve desenvolver.

Artigo 3.º
Deveres dos docentes

São deveres genéricos de todos os docentes:
a) Desenvolver permanentemente uma pedagogia dinâmica actua-

lizada;
b) Contribuir para o desenvolvimento do espírito crítico e criador 

dos estudantes, apoiando -os e estimulando -os na sua formação cultural, 
científica, profissional e humana;

c) Orientar e contribuir activamente para a formação científica, 
técnica, cultural e pedagógica dos docentes que consigo colaborem, 
apoiando a sua formação naqueles domínios;

d) Manter actualizados e desenvolver os seus conhecimentos culturais 
e científicos e efectuar estudos de investigação, numa procura cons-
tante do progresso científico e técnico e da satisfação das necessidades 
sociais;

e) Desempenhar activamente as suas funções, elaborando e pondo à 
disposição dos estudantes materiais didácticos actualizados;

f) Cooperar interessadamente nas actividades de extensão da ESE-
JTMM, como forma de apoio ao desenvolvimento da sociedade em que 
essa acção se projecta;

g) Prestar o seu contributo ao funcionamento eficiente e produtivo da 
ESEJTMM, assegurando o exercício das funções para que tenha sido 
eleito ou designado, e dando cumprimento às acções que lhes tenham sido 
cometidas pelos órgãos competentes, dentro do seu horário de trabalho 
e no domínio científico -pedagógico da sua actividade;

h) Conduzir com rigor científico a análise de todas as matérias, sem 
prejuízo da liberdade de orientação e de opinião consagrada no ar-
tigo 2.º;

i) Colaborar com as instituições competentes e com os órgãos in-
teressados no estudo e desenvolvimento do ensino e da investigação, 
visando uma constante satisfação das necessidades e fins conducentes 
ao progresso da sociedade;

j) Melhorar a sua formação e desempenho pedagógico.

Artigo 4.º
Funções dos docentes

Compete aos docentes da ESEJTMM:
a) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 

orientar os estudantes;
b) Realizar actividades de investigação, de criação cultural ou de 

desenvolvimento experimental;
c) Participar em actividades de divulgação científica e de valorização 

social do conhecimento;
d) Participar na gestão da ESEJTMM;
e) Participar em outras actividades distribuídas pelos órgãos de go-

verno competentes e que se incluam no âmbito da actividade docente 
do ensino superior.

Artigo 5.º
Conteúdo funcional das categorias

1 — Aos professores adjuntos compete colaborar com os professores 
coordenadores no âmbito de uma área ou áreas disciplinares, designa-
damente:

a) Reger e leccionar aulas teóricas, teórico -práticas e práticas;
b) Orientar, dirigir e acompanhar estágios, seminários e trabalhos de 

laboratório ou de campo;
c) Dirigir, desenvolver e realizar actividades de investigação cientí-

fica e desenvolvimento experimental, segundo as linhas gerais prévia e 
superiormente definidas no âmbito da respectiva área disciplinar;

d) Cooperar com os restantes professores da área disciplinar na co-
ordenação dos programas, metodologias de ensino e linhas gerais de 
investigação respeitantes às unidades curriculares dessas áreas.

2 — Aos professores coordenadores cabe a coordenação pedagó-
gica, científica e técnica das actividades docentes e de investigação 
compreendidas no âmbito de uma área ou áreas disciplinares e, desig-
nadamente:

a) Reger e leccionar aulas teóricas, teórico -práticas e práticas;
b) Orientar estágios e dirigir seminários e trabalhos de laboratório 

ou de campo;

c) Supervisionar as actividades pedagógicas, científicas e técnicas 
dos professores adjuntos da respectiva área disciplinar;

d) Participar com os restantes professores coordenadores da sua área 
disciplinar na coordenação dos programas, metodologias de ensino 
e linhas gerais de investigação respeitantes às unidades curriculares 
dessas áreas;

e) Dirigir, desenvolver e realizar actividades de investigação cien-
tífica e desenvolvimento experimental no âmbito da respectiva área 
disciplinar.

3 — Aos assistentes compete coadjuvar os professores no âmbito da 
actividade pedagógica, científica e técnica da área disciplinar em que 
preste serviço, sendo -lhes atribuído o exercício de funções docentes sob 
a orientação de um professor, designadamente a leccionação de aulas 
práticas ou teórico -práticas, a orientação de trabalhos de laboratório ou 
de campo e colaborar na realização de actividades de investigação cien-
tífica e desenvolvimento experimental, segundo as linhas gerais prévia e 
superiormente definidas no âmbito da respectiva área disciplinar.

4 — Quando numa área disciplinar não existam Professores Coor-
denadores Principais ou Professores Coordenadores, a coordenação é 
atribuída a outros docentes.

Artigo 6.º
Serviço docente

1 — Nas funções docentes inclui -se:
a) A leccionação de aulas ou seminários;
b) O serviço de apoio aos estudantes, nomeadamente supervisão e 

orientação de trabalhos de investigação, estágios e projectos, assim 
como a orientação/tutoria de outros trabalhos e o esclarecimento de 
dúvidas aos estudantes;

c) O serviço de exames, incluindo, vigilância, correcção de provas e 
realização de provas de exames orais;

d) A participação nas reuniões dos órgãos académicos;

2 — Nas funções de investigação inclui -se:
a) A pesquisa original;
b) O desenvolvimento experimental e científico;
c) A criação científica e cultural;
d) A publicação dos resultados.

3 — Nas funções de serviço da Escola inclui -se:
a) O exercício de cargos e funções nos órgãos da ESEJTMM;

4 — Nas funções de extensão cultural inclui -se:
a) O exercício de funções docentes em outras entidades públicas 

ou privadas, nacionais ou internacionais, mediante acordos com da 
ESEJTMM;

b) A prestação de serviços noutras instituições, quando devidamente 
autorizada.

Artigo 7.º
Regimes de prestação de serviço

1 — O pessoal docente pode exercer as suas funções em regime de 
dedicação exclusiva ou de tempo integral.

2 — O pessoal docente exerce as suas funções, em regra, em regime 
de dedicação exclusiva, cujo regime é estipulado pelo artigo 34.º -A do 
ECPDESP.

3 — O pessoal docente goza dos mesmos direitos e está vinculado aos 
mesmos deveres, nomeadamente serviço lectivo, independentemente do 
regime de prestação de serviço.

4 — A duração semanal do trabalho dos docentes em regime de tempo 
integral corresponde ao da generalidade dos trabalhadores em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas, compreendendo um máximo 
de doze horas de aulas semanais e um mínimo de seis.

5 — Parte do período semanal de serviço, com excepção da actividade 
lectiva e de atendimento aos estudantes, pode ser prestado fora das 
instalações da Escola, desde que não comprometa o cumprimento dos 
deveres e funções estabelecidas neste regulamento e esteja autorizado 
pelo órgão competente.

6 — O tempo dedicado a orientações de trabalhos de fim de curso, 
orientações de projectos, coordenações de cursos, investigação, ou outras 
situações incluídas no perfil pedagógico dos docentes considerar -se -á 
integrado no período de trabalho compreendido entre as referidas 12 e 
as 35 horas semanais.

7 — Exceptuam -se do disposto no número anterior os ensinos clínicos 
em regime de presença permanente, a supervisão e acompanhamento, 
por parte do docente, do ensino clínico, cujas horas são consideradas 
como parcialmente equivalentes a horas lectivas.
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8 — A Vice -presidente do Conselho de Direcção, em articulação 
com o Conselho Técnico -Científico, define as medidas adequadas à 
efectivação do disposto nos artigos anteriores e ajuíza do cumprimento 
das obrigações contratuais nelas fixadas.

Artigo 8.º
Redução da Componente Lectiva

1 — A componente lectiva a que estão obrigados os docentes pode 
ser reduzida em função do exercício de actividades específicas, da 
seguinte forma:

a) O Docente em exercício no cargo de Presidente do Concelho de 
Direcção está dispensado do serviço do docente

b) O exercício do cargo Vice -Presidente do Concelho de Direcção 
permite a redução até 6 horas/semana;

2 — As reduções da componente lectiva previstas nos números ante-
riores produzem efeitos no início do ano lectivo a partir da verificação 
dos requisitos exigidos.

Artigo 9.º
Regime de tempo parcial

1 — O regime de tempo parcial reportar -se -á ao número total de 
horas de serviço semanal, incluindo aulas, sua preparação, e apoio aos 
estudantes, e é contratualmente fixado entre um mínimo de sete e um 
máximo de vinte e uma horas.

2 — O pessoal docente em regime de tempo parcial aufere uma re-
muneração igual a uma percentagem do vencimento para o regime de 
tempo integral correspondente à categoria e nível remuneratório para 
que é convidado, proporcionada à percentagem desse tempo contratu-
almente fixada.

Artigo 10.º
Distribuição do serviço docente

1 — O Conselho Técnico -Científico delibera sobre a distribuição 
de serviço dos docentes, sob proposta do Conselho Pedagógico e em 
articulação com a Direcção da Escola, sujeitando -a a homologação da 
Presidente do Conselho de Direcção da ESEDJTMM, de acordo com o 
presente Regulamento, os estatutos da Escola.

2 — O Conselho Técnico -Científico toma em consideração o que 
consta dos projectos académicos individuais, não podendo atribuir ser-
viço que não seja compatível com a categoria respectiva.

3 — Nos casos em que, por força do número anterior, haja deslocação 
superior a 60 km relativamente ao local habitual de trabalho, são devidas 
as ajudas de custo e transporte previstas na lei.

4 — Os professores não podem recusar o serviço docente que lhes 
seja regularmente distribuído.

Artigo 11.º
Férias

1 — Os docentes têm direito ao número de dias de férias atribuído 
pela lei aos trabalhadores que exercem funções públicas, as quais de-
verão ser gozadas preferencialmente nos períodos de férias escolares 
da Escola, sem prejuízo das actividades que forem organizadas durante 
esse período pelos órgãos da instituição.

2 — Excepcionalmente, os docentes poderão gozar dias de férias 
fora dos períodos de férias escolares, desde de que o serviço lectivo 
e de exames esteja assegurado e sejam autorizados pela Presidente do 
Conselho de Direcção da Escola.

Artigo 12.º
Programas das unidades curriculares e sumários

1 — Compete ao Conselho Técnico -Científico aprovar os planos de 
estudos, incluindo a definição do objecto das unidades curriculares, 
e seus programas, métodos de ensino, nos termos estabelecidos nos 
Estatutos da Escola.

2 — O Conselho Técnico -Científico, por indicação dos coordenadores 
das diferentes áreas disciplinares aprovadas em Conselho Pedagógico, 
nomeia os coordenadores das unidades curriculares.

3 — Os docentes gozam da liberdade de orientação e de opinião 
científica na leccionação das matérias ensinadas, no contexto dos pro-
gramas aprovados.

4 — Os docentes elaboram sumário de cada aula presencial, con-
tendo a indicação da matéria leccionada com referência ao programa 
da unidade curricular.

5 — A elaboração de programas e sumários obedece ao disposto no 
Planeamento do Curso.

Artigo 13.º
Faltas e Substituições

1 — Todas as reuniões convocadas pelos Órgãos Institucionais Esta-
tutários, são de presença obrigatória.

2 — A não comparência a actividades lectivas ou reuniões implicará a 
marcação de falta ao serviço, sem prejuízo do número seguinte e carece 
de comunicação atempada.

3 — Quando o professor se encontrar impedido de realizar uma ac-
tividade lectiva em que possa ser substituído, deve comunicá -lo ao 
Coordenador de Ano, em tempo útil, indicando quem o substituirá.

4 — A falta a três aulas consecutivas ou interpoladas bem como às 
reuniões referidas no n.º 1 deste artigo, corresponde a falta de um dia de 
trabalho, sem prejuízo da justificação que venha a ser apresentada.

Artigo 14.º
Casos omissos

As dúvidas e omissões suscitadas na aplicação do presente regula-
mento serão esclarecidas por despacho da Presidente do Conselho de 
Direcção da Escola.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

6 de Maio de 2011. — A Presidente do Conselho de Direcção, Maria 
Inês Pereira Dias.
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 COFAC, COOPERATIVA DE FORMAÇÃO 
E ANIMAÇÃO CULTURAL, C. R. L.

Aviso n.º 11010/2011
Em cumprimento do n.º 3, do artigo 142.º, e ao abrigo da alínea c), 

do n.º 2, do artigo 27.º, da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (Re-
gime Jurídico das Instituições de Ensino Superior), a requerimento da 
COFAC — Cooperativa de Formação e Animação Cultural, crl, torna -se 
público que, por despacho, de 18 de Agosto de 2010, do Senhor Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, foram registados os Estatutos 
do Instituto Superior Manuel Teixeira Gomes, nos termos constantes do 
anexo ao presente aviso.

18 de Agosto de 2010. — O Presidente da Direcção da COFAC — Co-
operativa de Formação e Animação Cultural, C. R. L., Manuel de Al-
meida Damásio.

ANEXO

Estatutos do Instituto Superior Manuel Teixeira Gomes

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
(Denominação, sede e natureza)

1 — O Instituto Superior Manuel Teixeira Gomes, adiante designado 
abreviadamente por ISMAT, é um estabelecimento universitário de 
interesse público, nos termos do Decreto -Lei n.º 194/2004, de 17 de 
Agosto, instituído pela COFAC − Cooperativa de Formação e Animação 
Cultural, crl.

2 — De acordo com o regime jurídico aplicável, o ISMAT integra -se 
no sistema nacional de ensino e tem sede em Portimão, podendo, nos 
termos da lei, descentralizar as suas unidades orgânicas, assim como ce-
lebrar acordos de cooperação com universidades, institutos politécnicos 
ou com outras entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, 
e atribuir graus e diplomas em associação.

Artigo 2.º
(Objectivos)

1 — O ISMAT tem como objectivo ministrar o ensino superior univer-
sitário nas diferentes áreas do conhecimento, bem como realizar estudos 
de pesquisa e de investigação científica e tecnológica.




